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Aos dezesseis dias do mês de dezembro do ano de dois mil e dezenove, às 11:00 horas 
à Rua Coronel Madureira, 77 Centro, Saquarema, reuniu-se a Comissão de Pregão sob a 
Presidência do Senhor Samuel Aranda Neto, estando presentes os demais membros: 
Jaqueline Gouveia da Silva, Flavio Fernandes José da Silva, Guilherme Vinicius e Castro 
Silva da Silveira e Ricardo Sodré Aguiar nomeados através da Portaria nº 546 de 15 de julho 
de 2019, para análise da documentação das empresas licitantes, no Processo nº 
14.856/2019, Pregão Presencial 090/2019, licitação na modalidade Pregão Presencial do tipo 
Menor Preço por Item para Registro de Preços, que tem por objeto contratação de empresa 
PARA O FORNECIMENTO DE BARRICADA ANTI-PÂNICO, CAMARIM, GRADE DE 
ISOLAMENTO, ESTRUTURA PLATAFORMA, FECHAMENTO, GERADOR, TENDAS, POSTO 
MÉDICO, TORRES DE FLY, TORRE DE DELAY, TORRE DE PA, PRATICÁVEL, GRID, 
MESAS, CADEIRAS, TRELIÇA EM Q30, PALCO, LUZ, SOM, TRIOS ELÉTRICOS E MINI 
TRIOS ELÉTRICOS PARA EVENTOS E SHOWS A SEREM REALIZADOS AO LONGO DE 12 
MESES. A CPL encaminhou o processo para ciência e análise da documentação técnica pela 
Secretaria de Obras e Urbanismo, a qual em seu parecer técnico decidiu pela HABILITAÇÃO 
das seguintes empresas: EDNA ROSA NETO SICILIANO & CIA LTDA ME e J J PEREIRA 
MÀQUINAS E EQUIPAMENTOS, e declarou INABILITADA as seguintes empresas: ENG3 
SOLUÇÕES EM ENGENHARIA EIRELI ME, pelo não atendimento do item 6.13 do edital; F J R 
CONTILDES PRODUÇÕES EIRELI pelo não atendimento do item 6.13 do edital; CARDIM & 
CARDIM LTDA-ME.; pelo não atendimento do item 6.13 do edital; UAU ESTRUTURAS E 
SERVIÇOS LTDA EPP, pelo não atendimento do item 6.13 do edital. A CPL em sua análise 
decidiu pela HABILITAÇÃO das seguintes empresas: ENG3 SOLUÇÕES EM ENGENHARIA 
EIRELI ME; F J R CONTILDES PRODUÇÕES EIRELI; CARDIM & CARDIM LTDA-ME; UAU 
ESTRUTURAS E SERVIÇOS LTDA EPP e J J PEREIRA MÀQUINAS E EQUIPAMENTOS, e 
decidiu pela INABILITAÇÃO da empresa EDNA ROSA NETO SICILIANO & CIA LTDA ME pelo 
não atendimento do item 6.1.3 letra ‘c’ do edital de licitação, por não ter juntado a Certidão de 
Regularidade do Profissional, o que se caracteriza em falta de documento. Por tudo isto, e na 
forma acima exposta, a CPL decide em HABILITAR a seguinte empresa: J J PEREIRA 
MÀQUINAS E EQUIPAMENTOS, e INABILTAR as seguintes empresas: ENG3 SOLUÇÕES EM 
ENGENHARIA EIRELI ME; F J R CONTILDES PRODUÇÕES EIRELI; CARDIM & CARDIM 
LTDA-ME; UAU ESTRUTURAS E SERVIÇOS LTDA EPP, e EDNA ROSA NETO SICILIANO & 
CIA LTDA ME. Não havendo mais a acrescentar foi encerrada a sessão às 12:30 horas, da 

qual eu, Guilherme Vinícius e Castro Silva da Silveira, lavrei a presente ata que vai assinada 
por mim e pelos demais presentes. 
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